
 TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 3ª REGIÃO 
 Diretoria-Geral 

 PROAD:  1.398/2026. 
 Ref.:  Proposição n. DG/APCE/001/2026. 
 Assunto:  Contratação  direta.  Dispensa  de  baixo  valor.  Aquisição  de 

 materiais  gráficos  especiais  para  a  Exposição  temporária  sobre 
 a  história  da  Justiça  do  Trabalho  ,  promovida  pela  Secretaria  da 
 Escola  Judicial  (SEJ),  e  para  o  Dia  da  Gestão  Documental  , 
 promovido  pela  Secretaria  de  Documentação  (SEDOC).  Art.  75, 
 II, da Lei n. 14.133/2021.  Decisão  . 

 Visto. 

 Considerando  a  competência  delegada  pela  Portaria  GP  n. 
 3/2026  (art.  2º,  XXII),  a  proposição  da  Assessoria  de  Projetos  e  Contratações 
 Especiais  -  APCE  (doc.  57),  a  análise  de  conformidade  da  instrução 
 processual  pela  Diretoria  de  Administração  -  DADM  (doc.  59),  a  informação 
 orçamentária  (doc.  n.  61)  e  o  parecer  exarado  pela  Assessoria  Jurídica  de 
 Licitações  e  Contratos  desta  Diretoria-Geral,  cuja  fundamentação  adoto  e 
 passa  a  integrar  a  presente  decisão,  AUTORIZO  a  contratação  direta  da 
 empresa  A  Criação  Gráfica  Ltda.  ,  por  dispensa  de  licitação,  na  forma  do  art. 
 75,  II,  da  Lei  n.  14.133/2021,  para  aquisição  dos  materiais  gráficos  especiais 
 descritos  no  Termo  de  Referência  (doc.  56),  destinados  exclusivamente  à 
 divulgação  dos  eventos  institucionais  denominados  Exposição  temporária  da 
 história  da  Justiça  do  Trabalho  e  Dia  da  Gestão  Documental  ,  a  serem 
 realizados,  respectivamente,  em  04/05/2026  e  06/06/2026,  pelo  valor  total  de 
 R$10.153,98  (dez  mil,  cento  e  cinquenta  e  três  reais  e  noventa  e  oito 
 centavos)  . 

 À  APCE  para  ciência/observância  das  recomendações  contidas 
 no itens 2.8 e 2.9 do parecer jurídico. 

 Após,  à  Diretoria  de  Orçamento  e  Finanças  (DOF)  para  as 
 providências  afetas  ao  empenho  da  despesa,  mediante  prévia  atualização  das 
 consultas  ao  SICAF  e  ao  CADIN,  registrando-se  que  não  haverá  elaboração 
 de instrumento contratual. 

 Por  fim,  à  Secretaria  de  Licitações  e  Contratos  (SELC)  para 
 publicação. 

 Belo Horizonte, data da assinatura eletrônica. 

 PATRÍCIA HELENA DOS REIS 
 Diretora-Geral 
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